
Ano 2012, Edição n.º 2573 - Crato (CE), Quinta-feira 16 de Fevereiro de 2012.

ESTADO DO CEARÁ

Poder Executivo
MUNICÍPIO DE CRATO

Diário Oficial

Ano 2012, Edição n.º 2573 - Crato (CE), Quinta-feira 16 de Fevereiro de 2012.

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 1402001/2012-GP
CRATO/CE, 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, MARLENE BATISTA DE LIMA BELÉM, lotada na Ouvidoria Geral deste Município e inscrita no CPF Nº 214.884.523-34, para ser 
portadora do Suprimento de Fundos no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para custear pequenas despesas com material de consumo e/ou outros serviços.
Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária de nº 0204 04 122 0002 2.005/ 3 3 90 36 00.
Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em 
nome da servidora indicada no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhadas ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos 
termos da lei Municipal nº 1.535/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA Nº 1402002/2012-GP
CRATO/CE, 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Resolver pendências de abastecimento d’água do Projeto São José junto a Secretaria do Desenvolvimento Agrário em Fortaleza/CE.
Nome: Zilcélio Alves Ferreira
CPF: 004.554.788-21
Cargo: Gerente de Núcleo 
Lotação: Secretaria de Agricultura Pecuária e Recursos Hídricos 
Destino: FORTALEZA - CE Período: 15 e 16/02/2012
Quantidade: 02(duas)
Valor da Diária: R$ 180,00
Total Concedido: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato
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PORTARIA

PORTARIA Nº 1402004/2012-GP
CRATO/CE, 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de reunião da Associação para Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Ceara - APDMCE, em Fortaleza-CE. 
Nome: Juliana ferreira Candido
CPF: 637.005.303-15
Cargo: Auxiliar Administrativo 
Lotação: Gabinete do Prefeito 
Destino: Fortaleza-CE Período: 14 e 15/02/2012
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 1402005/2012-GP
CRATO/CE, 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de reunião da Associação para o Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Ceará - APDM/CE, em Fortaleza/CE 
Nome: Everardo Oliveira Aguiar
CPF: 346 426 253 -72
Cargo: Gerente de Núcleo
Lotação: Secretaria de Cultura
Destino: Fortaleza/CE 
Período: 14 e 15/02/2012
Quantidade: 02(quatro)
Valor da Diária: R$ 180,00
Total Concedido: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 1402006/2012-GP
CRATO/CE, 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
O Prefeito Municipal do Crato/CE em exercício, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR MANSUETO LINHARES DE MORAES, inscrito no CPF: 326.019.643-91, lotado na Secretaria de Finanças deste Município, para ser 
portador do Suprimento de Fundos no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para custear despesas com combustível para viagem a serviço da municipalidade. 
Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária de nº 0207 04 123 0002 2.015/ 3 3 90 36 00.
Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em 
nome da servidora indicada no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhadas ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos 
termos da lei Municipal nº 1.535/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro de 2012.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito do Crato/CE

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
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PORTARIA

Portaria n° 2012.02.01-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença ao servidor PEDRO GONÇALVES BARBOSA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença ao servidor PEDRO GONÇALVES BARBOSA, servidor efetivo no cargo de Guarda Municipal, matrícula n°1441, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$673,10(Seiscentos e setenta e três 
reais e dez centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 16/02/2012 e término em 02/03/2012, conforme processo n° 2012.02.01.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 14 de Fevereiro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.02.02-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença a servidora ANTÔNIA JOSENIR MUNIZ DA SILVA.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença a servidora ANTÔNIA JOSENIR MUNIZ DA SILVA, servidora efetiva no cargo de Professora, matrícula n°1735, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos no valor de R$905,78(Novecentos e cinco reais e 
setenta e oito centavos) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 16/02/2012 e término em 01/03/2012, conforme processo n° 2012.02.02.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 14 de Fevereiro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

PORTARIA

Portaria n° 2012.02.03-Benefício
Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença a servidora MARIA DE LOURDES NUNES DE QUEIROZ.
O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n ° 2.630 de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:
Art.1° Conceder o Auxílio-Doença a servidora MARIA DE LOURDES NUNES DE QUEIROZ, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula n°0041, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, fonte pagadora a Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos no valor de 
R$642,00(Seiscentos e quarenta e dois reais) proporcionais à sua remuneração de contribuição, desde o dia 09/02/2012 e término em 23/02/2012, conforme 
processo n° 2012.02.03.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Crato-CE, 14 de Fevereiro de 2012.
Jesus Rogério de Holanda
Diretor Presidente do PREVICRATO
Portaria n° 0301137/2011-GAB/SEPLAD

SECRETARIA DE SAUDE

PORTARIA

PORTARIA Nº 1402001/2012
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Conduzir pacientes para tratamento de saúde nas diversas unidades de saúde em Fortaleza-CE. 
VEICULO: Micro Ônibus NRD 4379
Nome: Francisco Valdomiro Luciano C.P. F: 387.288.934/68
Cargo: Motorista 
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza Período: 15 e 16/02/2012
Valor da Diária: R$ 120,00 Quantidade: 02 (duas)
Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretária Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 14 de Fevereiro de 2012. 
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

PORTARIA
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PORTARIA Nº 1402002/2012
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Conduzir pacientes para realizar Tratamento Fora de Domicilio – TFD em Fortaleza-CE.
VEICULO: Micro Ônibus NRD 4379
Nome: George Alan Teles Nobre C.P. F: 983.284.333-20
Cargo: Motorista 
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza-CE Período: 15 à 16/02/2012
Valor da Diária: R$ 120,00 Quantidade: 02 (duas)
Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretária Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 14 de Fevereiro de 2012. 
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 1402004/2012
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR ASSILON LINDOVAL CARNEIRO DE FREITAS, CPF: 214.805.673-53, cargo, lotado (a) na Secretaria de Saúde, para ser Portador do 
suprimento de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), para custear despesas referentes à blit’s da Vigilância Sanitária durante o 
período de 17 a 21 de Fevereiro de 2012, na comemoração do Carnaval 2012.
Parágrafo Único de: O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária Nº 0401 – 10.122.0002.2.033 – 3390.36.00.
Art.2º - O prazo para aplicação do suprimento de fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em 
nome da servidora indicada no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverá ser encaminhada ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos da Lei 
Municipal Nº 1.525/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 14 de Fevereiro de 2012
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

http://www.crato.ce.gov.br

Prefeitura Municipal de Crato - Diario Oficial - Pagina 4 de 4


